
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.723, DE 28 DE OUTUBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a redução de emissão de 

poluentes por veículos automotores e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. O uso de combustíveis automotivos classificados pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA como de 

baixo potencial poluidor será incentivado e priorizado, especialmente nas regiões 

metropolitanas.  

 

Art. 12. Os governos estaduais e municipais ficam autorizados a estabelecer 

através de planos específicos, normas e medidas adicionais de controle da poluição do ar 

para veículos automotores em circulação, em consonância com as exigências do Proconve e 

suas medidas complementares. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.203, 

de 22/2/2001) 

§ 1º Os planos mencionados no caput deste artigo serão fundamentados em 

ações gradativamente mais restritivas, fixando orientação ao usuário quanto às normas e 

procedimentos para manutenção dos veículos e estabelecendo processos e procedimentos 

de inspeção periódica e de fiscalização das emissões dos veículos em circulação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.203, de 22/2/2001 e retificado no DOU – Seção I – 

Eletrônico de 30/3/2001) 

§ 2º Os Municípios com frota total igual ou superior a três milhões de veículos 

poderão implantar programas próprios de inspeção periódica de emissões de veículos em 

circulação, competindo ao Poder Público Municipal, no desenvolvimento de seus 

respectivos programas, estabelecer processos e procedimentos diferenciados, bem como 

limites e periodicidades mais restritivos, em função do nível local de comprometimento do 

ar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.203, de 22/02/2001) 

§ 3º Os programas estaduais e municipais de inspeção periódica de emissões de 

veículos em circulação, deverão ser harmonizados, nos termos das resoluções do Conama, 

com o programa de inspeção de segurança veicular, a ser implementado pelo Governo 

Federal, através do Contran e Denatran, ressalvadas as situações jurídicas consolidadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.203, de 22/02/2001) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º  Incluir-se-ão entre as competências do CONAMA:  

I - estabelecer, mediante proposta da IBAMA, normas e critérios para o 

licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, a ser concedido pelos 

Estados e supervisionado pela IBAMA; (Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº 7.804, de 

18/7/1989) 

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das 

alternativas e das possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, 

requisitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, as 

informações indispensáveis para apreciação dos estudos de impacto ambiental, e 

respectivos relatórios, no caso de obras ou atividades de significativa degradação 

ambiental, especialmente nas áreas consideradas patrimônio nacional. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.028, de 12/4/1990) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IV - homologar acordos visando à transformação de penalidades pecuniárias na 

obrigação de executar medidas de interesse para a proteção ambiental; (VETADO);  

V - determinar, mediante representação da IBAMA, a perda ou restrição de 

benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a perda 

ou suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de 

crédito; (Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da 

poluição por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos 

Ministérios competentes;  

VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à 

manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos 

ambientais, principalmente os hídricos.  

Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas 

funções, o Presidente do CONAMA. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.028, de 

12/4/1990) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

 

Art. 9º  São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente:  

I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;  

II - o zoneamento ambiental;  

III - a avaliação de impactos ambientais;  

IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras;  

V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou 

absorção de tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental;  

VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder 

Público federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevante 

interesse ecológico e reservas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente;  

VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental;  

IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das 

medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental.  

X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado 

anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA; (Inciso  acrescido  pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, 

obrigando-se o Poder Público a produzi-las, quando inexistentes; (Inciso  acrescido  pela 

Lei nº 7.804 de 18/07/1989) 

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou 

utilizadoras dos recursos ambientais. (Inciso  acrescido  pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão ambiental, 

seguro ambiental e outros. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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